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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 3.710, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
1 7 4 . 9 0 0 , 0 0  ( C E N T O  E
SETENTA  E  QUATRO  MIL  E
NOVECENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial  no  orçamento  municipal  do  exercício  de  2024,
para aplicação do recurso referente à Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, conforme repasse do
Ministério da Cultura.

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor do Departamento de Cultura e Eventos,
um crédito adicional especial no valor de R$ 174.900,00
(cento e setenta e quatro mil  e novecentos reais),  para
atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.06.01 3.3.90.39-05 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

13.392.050-2.023 174.900,00

T O T A L =================================è 174.900,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 174.900,00
(cento  e  setenta  e  quatro  mil  e  novecentos  reais),  são
Ministério da Cultura, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e
4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 11 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.711, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 293.300,00  (DUZENTOS E
NOVENTA  E  TRÊS  M IL  E
TREZENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2024,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar,  um  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 293.300,00 (duzentos
e noventa e três mil  e  trezentos reais),  para atender à
seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-05
300.0180

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 293.300,00

T O T A L =================================è 293.300,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 293.300,00
(duzentos  e  noventa  e  três  mil  e  trezentos  reais),são
provenientes  do  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,
nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 11 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 1

1/
03

/2
02

4 
às

 1
6:

51
:4

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
5f

a-
ac

d4
-6

0f
8-

d7
c7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Segunda-feira, 11 de março de 2024 Ano VI | Edição nº 717 Página 3 de 13

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Regist rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.712, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 699.200,00 (SEISCENTOS E
NOVENTA  E  NOVE  MIL  E
DUZENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional
suplementar  no  valor  de  R$  699.200,00  (seiscentos  e
noventa  e  nove  mil  e  duzentos  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0177

Material de
Consumo

10.301.071-2.040 200.000,00

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0177

Outros Serviços de
Terceiro – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 449.200,00

01.08.02 4.4.90.52-02
300.0177

Equipamentos e
Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 50.000,00

T O T A L =================================è 699.200,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 699.200,00
(seiscentos e noventa e nove mil e duzentos reais),  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude de
repasse a ser feito pela Secretaria de Estado da Saúde, nos
termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 11 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.713, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.380.000,00 (UM MILHÃO
E TREZENTOS E OITENTA MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2024,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade  Ambulatorial  e  Hospitalar,  um  crédito
adicional  suplementar  no valor  de R$ 1.380.000,00 (um
milhão  e  trezentos  e  oitenta  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0181

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 1.380.000,00

T O T A L =================================è 1.380.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 1.380.000,00
(um  milhão  e  trezentos  e  oitenta  mil  reais),  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude de
repasse a ser feito pela Secretaria de Estado da Saúde, nos
termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art.  4.º  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 11 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
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Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.714, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CONCEDER
S U B V E N Ç Ã O  S O C I A L  À
IRMANDADE DA SANTA CASA
D E  M I S E R I C Ó R D I A  D E
TAMBAÚ,  PARA  O  FIM  QUE
ESPECIFICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
subvenção social, no valor de R$ 264.000,00 (duzentos
e sessenta e quatro mil reais), à Irmandade da Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Tambaú,  entidade  sem  fins
lucrativos com sede em Tambaú/SP, declarada de utilidade
pública municipal pela Lei nº 301, de 11 de novembro de
1 9 6 0 ,  e  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n ú m e r o
72.052.350/0001-02,  para  o  Programa  Pró  Saúde  –
Cirurgias Eletivas de Média Complexidade.

Parágrafo único -  A concessão da subvenção será
formalizada  mediante  convênio  a  ser  assinado  pelos
partícipes, nos termos de Plano de Trabalho elaborado pela
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú e
aprovado  pelo  Conselho  Municipal  de  Saúde,  conforme
Resolução nº 09/2024, de 19 de fevereiro de 2024.

Art.  2º  -  A  entidade  beneficiária  prestará  contas  dos
recursos recebidos à Municipalidade, na forma do disposto
nas  Instruções  nº  01/2020,  atualizada  posteriormente,
baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e
de acordo com as exigências da Coordenadoria Municipal
de  Captação  de  Recursos,  Convênios  e  Prestação  de
Contas.

Art. 3º - A despesa com a execução da presente Lei
correrá  por  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária
prevista no orçamento vigente (Lei 3.680, de 24/11/2023),
a saber:

Unidade Orçamentária: 01.08.00
Unidade Executora: 01.08.03
Fonte: 01
Funcional Programática: 10.302.073-2.017
Elemento da Despesa: 3.3.50.43

Art. 4º - A subvenção de que trata a presente Lei está
prevista no Plano Plurianual – 2022-2025 (Lei n. 3.336/21),
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2024 (Lei n. 3.637/23 e
Lei Orçamentária Anual – 2024 (Lei 3.680/23).

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 11 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.715, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  TRANSFERIR
RECURSOS  FINANCEIROS  À
IRMANDADE DA SANTA CASA
D E  M I S E R I C Ó R D I A  D E
TAMBAÚ,  PARA  O  FIM  QUE
ESPECIFICA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos  financeiros  à  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Tambaú,  entidade  sem fins  lucrativos  com
sede  em  Tambaú/SP,  declarada  de  utilidade  pública
municipal pela Lei nº 301, de 11 de novembro de 1960, e
inscrita no CNPJ/MF sob o número 72.052.350/0001-02, no
montante de R$ 200.006,09 (duzentos mil, seis reais e nove
centavos),  para  pagamento  de  valores  complementares
referentes  à  realização  de  cirurgias  eletivas,  conforme
elementos  que  informam  o  Processo  Administrativo  nº
1019/2024.

Parágrafo  único  -  A  transferência  dos  recursos
financeiros  dar-se-á  em  conformidade  com  as  seguintes
normas: Deliberação CIB nº 48, de 13/05/2022, a Resolução
SS  nº  52,  de  25/05/2022,  a  Resolução  SS  nº  12,  de
30/01/2023,  o  Anexo  II  da  Resolução  SS  nº  49,  de
04/05/2023,  o  Anexo  II  da  Resolução  SS  nº  64,  de
24/05/2023,  o  Anexo  II  da  Resolução  SS  nº  82,  de
10/07/2023,  o  Anexo  II  da  Resolução  SS  nº  112,  de
23/08/2023,  o  Anexo  II  da  Resolução  SS  nº  113,  de
29/08/2023,  o  Anexo  II  da  Resolução  SS  nº  147,  de
27/10/2023  e  o  Anexo  II  da  Resolução  SS  nº  174,  de
15/12/2023;E
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Art.  2º  -  Na  hipótese  de  novas  transferências  de
recursos financeiros, para atender ao objeto descrito no art.
1º  desta  Lei,  o  Poder  Executivo  providenciará  os
correspondentes  repasses  à  entidade  beneficiária,  a  título
de subvenções sociais.

Art. 3º - A despesa com a execução da presente Lei
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão
01  -  Unidade  01.08.03  -  Funcional  Programática
10.302.073-2.017 (Manutenção de Repasses às Entidades
do Terceiro Setor com Fins à Saúde) - 0301.3.3.50.43 - 00
(Subvenções Sociais).

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 11 de março de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.706, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE
SERVIDOR(A)  PÚBLICO(A)
MUNICIPAL  PARA  PRESTAR
SERVIÇOS JUNTO A  UNIDADE
POLICIAL  DENOMINADA
DELEGACIA  DE  POLÍC IA
“JOAQUIM ROSA” DE TAMBAÚ

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  que  a  cessão  de  servidor  público
municipal para exercício em outro órgão ou entidade dos
Poderes  da  União,  dos  Estados  e  dos  Municípios  é
disciplinada pelo art. 126 da Lei nº 1.579, de 9 de outubro
de 1998 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Tambaú), e suas alterações;

Considerando que o art.  126 da Lei  nº 1.579/98 foi
regulamentado pelo Decreto nº 1.759, de 09 de abril de
2007;

Considerando  que  os  municípios  são  autorizados  a
contribuir para o custeio de despesas de competência de
outros entes da Federação se houver autorização na lei de
diretrizes  orçamentárias  e  na  lei  orçamentária  anual  e
convênio,  acordo,  ajuste  ou  congênere,  conforme  sua
legislação, nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

Considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 3.335, de
22  de  julho  de  2021  (Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2022);

Considerando o disposto na Lei nº. 3.443, de 02 de
fevereiro  de  2022,  que  Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  celebrar  convênio  com  a  Secretaria  de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, com a finalidade
de ceder servidores públicos municipais e estagiários para
a Unidade Policial  Denominada Delegacia de Polícia Civil
“Joaquim Rosa” de Tambaú e dá outras providências.

Considerando  o  Convênio  nº  134/22,  celebrado  em
28/04/2022, publicado no DOE-SP em 29/04/2022, para a
cessão de servidores municipais para prestarem serviços,
exclusivamente, na Unidade Policial Denominada Delegacia
de Polícia Civil “Joaquim Rosa”.

Considerando que a cessão de servidores a que trata o
item  anterior  deverá  recair  somente  naqueles  que
ingressaram na Prefeitura mediante concurso público ou
processo seletivo, não importando se do regime estatutário
ou celetista, expede a seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  cedido(a)  à  Secretaria  de  Segurança

Pública do Estado de São Paulo, sem ônus para esta, para
prestar serviços na Unidade Policial Denominada Delegacia
de  Polícia  Civil  “Joaquim Rosa”,  o(a)  servidor(a)  Karina
Bastos  Tamborim  do  Valle,  Matrícula  nº  3767,  em
conformidade com o Termo de Convênio celebrado entre os
partícipes em 28 de abril de 2022.

Art. 2º - A cessão do(a) servidor(a) público municipal,
de que trata a presente Portaria, será com ônus para o
Município de Tambaú, nos termos do § 1º do art. 126 da Lei
nº 1.579/98 e do art. 3º do Decreto nº 1.759/07.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 11 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 14.707, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)E
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em  69º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da

Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os

serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos. e

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 07/03/2024.

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Eliane  Zaganin ,

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 24.299.875-6,
para exercer a função de Professor de Educação Básica I –
PEBI, junto à Coordenadoria Municipal de Educação, sob o
regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 11/03/2024 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 11 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  1.910/2005,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica II – Educação Física, para participarem do Processo
de Atribuição de classes no dia 14 de março de 2024 no
horário discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

12:00h PEB II –
Educação
Física

03º ao 04º classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 11 de março de 2024.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº. 25/2024.

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e de conformidade

com base no Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações

posteriores,  ADJUDICA  e  HOMOLOGA  a  Dispensa  de  Licitação  Nº  25/2024  -   Contratação  de

empresa especializada consultoria  e  assessoria  educacional,  para  elaboração das  avaliações de

acompanhamento  para  monitoramento  das  aprendizagens  e  as  respectivas  formações,  para

atender  o  Departamento  de  Educação conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e

exigências contidas no Termo de Referência, através da contratação da empresa COLLIGO GESTAO

PUBLICA LTDA  inscrita no CNPJ 42.060.023/0001-31  para  o objeto da referida dispensa no valor

total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Tambaú, 11 de Março de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PERMISSIONÁRIOS 07/2024

A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú,  pelo  seu  Setor  de  Fiscalização  de  Obras  e  Posturas,  torna
público,  para conhecimento dos interessados,  que receberá solicitações para a  outorga onerosa de
permissão de uso de áreas públicas, nos termos dos Decretos n.º 2.339, de 21 de agosto de 2013, e n.º
1.778, de 29 de junho de 2007, para o exercício do comércio eventual ou ambulante, de acordo com as
condições estabelecidas no presente Edital. 

1 - OBJETO

1.1 – O objeto deste Edital é a seleção de comerciantes eventual e ou ambulantes, que tenham interesse
em obter a outorga de permissão de uso, por tempo indeterminado e a título precário, de áreas públicas
para instalação de 02 (dois) pontos de trailer ou food trock para comércio eventual e ou ambulante de
alimento, área limitada a 2 m x 4 m (máximo)  sendo:

►2  pontos na área pública próximo a Represa do Celtra a partir o portão principal de costas para a
Rua Juscelino Kubitschek.

2 – REQUISITOS PARA SOLICITAÇÃO DA OUTORGA

2.1  –  Os  interessados  em obter  a  outorga  de  permissão  de  uso  deverão  protocolar  requerimento,
endereçado ao Prefeito, na repartição competente da Prefeitura, no período de 18 (dezoito) à 28 (vinte
e oito) de março de 2024, das 08h00 às 16h00.

2.1.1 - O prazo para solicitação da outorga poderá ser prorrogado pela Administração, em caso de
motivo devidamente justificado.

2.2  -  O  requerimento  deverá  especificar  a  atividade  a  ser  exercida  e  os  produtos  que  serão
comercializados, devendo ser instruído com:

2.2.1 - cópia da cédula de identidade ou documento equivalente, com foto;

Editais
Editais
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2.2.2 - cópia do registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

2.2.3 - cópia do comprovante de, no mínimo, 2 (dois) anos de residência no Município de Tambaú;

2.2.4 - atestado de antecedentes criminais;

2.2.5 - comprovante de inexistência de débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Municipal;

2.2.6 - prova de não haver restrições, impostas pela Prefeitura, com relação a cancelamento de licença
para o exercício do comércio eventual ou ambulante, nos dois anos anteriores à data de publicação
deste Edital.

2.3 - O interessado poderá requerer a permissão de uso de apenas uma área pública.

2.4 - É vedada a permissão de uso de mais um ponto ao mesmo permissionário. É igualmente vedada a
outorga de permissão de uso para mais que um membro do mesmo núcleo familiar.

2.5 - Serão registradas em ordem cronológica, em livro apropriado, as solicitações autorizadas de uso
de área pública, apresentadas de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2.5.1  -  O  simples  registro,  a  que  se  refere  o  subitem 2.5,  não  autoriza  o  exercício  da  atividade
pretendida e nem a ocupação de área pública.

2.6 – O interessado em instalar os equipamentos referidos no item 1.1 deverá apresentar, no ato de
solicitação da outorga de permissão de uso, além dos documentos especificados no item 2.1:

2.6.1 – autorização para instalação do equipamento, assinada pelo proprietário ou possuidor do imóvel
nas imediações do qual a atividade deverá ser exercida; 

2.6.2 – autorização para instalação do equipamento, assinada pelo proprietário do estabelecimento, nas
imediações do qual a atividade deverá ser exercida (respeitada à distância de 100,00 metros);
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3 - ESCOLHAS DOS PERMISSIONÁRIOS

3.1 - A seleção dos interessados em usar as áreas a que se refere o item 1 deste Edital, sob o
regime de permissão, far-se-á mediante sorteio público.

3.1.1 - O sorteio público será realizado no próximo dia  02 (dois) de  abril de 2024, às 09h00, no
prédio da Prefeitura Municipal, situado na Praça Carlos Gomes, nº 40 - Centro.

3.2 -  No caso  de as  vagas  previstas  no item 1 não serem preenchidas,  no sorteio marcado,  serão
realizados  novos  sorteios  pela  Fiscalização  de  Obras  e  Posturas  Municipais,  em  datas  a  serem
aprazadas pelo titular do órgão municipal, observado o intervalo de 30 (trinta) dias entre cada uma
delas, até que ocorra o preenchimento de todas as vagas disponíveis.

3.3  -  O  sorteio  será  conduzido  pela  servidora  Flávia  Aparecida  Palombo, exercente  do  cargo  de
provimento  efetivo  de  Fiscal  de  Obras  e  Posturas,  que  lavrará  ata  circunstanciada  sobre  todas  as
ocorrências verificadas na sessão.

3.4 - Dos atos decorrentes do sorteio público cabe recurso, com efeito suspensivo, no prazo de dois dias
úteis a contar da data de lavratura da ata, que deverá ser dirigido ao Coordenador Municipal de Obras.

3.4.1 - Não será reconhecido recurso interposto fora do prazo.

3.5 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto descrito no item I, de acordo com o sorteio realizado, e
homologará o procedimento instaurado.

3.6 - É facultado ao participante, ou a qualquer interessado, impugnar o presente Edital, em face de
vícios ou irregularidades porventura nele existentes, devendo protocolar o pedido até o segundo dia útil
anterior  à  data  limite  para  a  realização  do sorteio,  cabendo à  Administração julgar  e  responder  à
impugnação em até 5 (cinco) dias úteis.

3.7 - Os interessados selecionados deverão recolher os tributos devidos e ocupar as áreas que lhes
forem outorgadas dentro do prazo de cinco dias, contados da efetiva comunicação da Prefeitura, sob
pena de perda do direito à outorga.
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4 - OBRIGAÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS

4.1-Independentemente do ramo de atividade exercida, os permissionários selecionados, nos termos
deste Edital, ficam obrigados a cumprir as obrigações previstas no art. 10 do Regulamento Consolidado
do Exercício do Comércio Eventual ou Ambulante no território do Município de Tambaú, anexo ao
Decreto n.º2.339, de 21 de agosto de 2013.

5 - CONDIÇÕES A SEREM ATENDIDAS PELOS PERMISSIONÁRIOS

5.1 - Durante a vigência da permissão de uso, outorgada segundo as disposições do presente Edital, os
usuários são obrigados a:

5.1.1 - atender às exigências dos Poderes Públicos;

5.1.2 - explorar pessoalmente a atividade no local e não ceder, transferir, emprestar, arrendar e locar o
bem objeto  da  permissão  de  uso  e  nem estabelecer  sobre  ele  parceria  a  qualquer  título,  total  ou
parcialmente; 

5.1.3 - não alterar a finalidade da permissão de uso sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura
Municipal;

5.1.4 - não edificar qualquer tipo de construção, mesmo precária, na área objeto da permissão, salvo se
previamente autorizada pela Prefeitura;

5.1.5 - respeitar as proibições previstas nos artigos 11 e 12 do Regulamento Consolidado do Exercício
do Comércio Eventual ou Ambulante, baixado pelo Decreto n.º2.339, de 21 de agosto de 2013;

5.1.6 - cumprir todas as determinações legais e regulamentares vigentes.

6 - REVOGAÇÃO DA PERMISSÃO DE USO

6.1 - O não cumprimento das condições e obrigações estabelecidas neste Edital, ou de quaisquer outras
obrigações legais e regulamentares pertinentes, facultará ao Poder Executivo a revogação da permissão
de  uso  outorgada,  sem  prejuízo  da  revogabilidade  em  razão  de  sua  natureza  precária
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independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial  e  sem direito  ao  usuário  de  reclamar
qualquer indenização.

7 - DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1- Os comerciantes ambulantes são responsáveis pela veracidade das informações constantes  dos
documentos apresentados com referência a este Edital.

7.2- A participação no presente certame importa na aceitação integral das condições estabelecidas neste
Edital.

7.3 - A publicidade dos atos decorrentes do presente certame dar-se-á no Diário Oficial Eletrônico do
Município, na forma da lei.

7.4  -  Esclarecimentos  e  informações  relativas  ao  presente  Edital  de  Seleção   Esclarecimentos  e
informações  relativas  ao  presente  Edital  de  Seleção  poderão  ser  obtidos  pelos  interessados  na
Fiscalização de Obras e Posturas, no horário normal de expediente do órgão, ou pelo telefone 3673-
9500, Ramal 045.

Prefeitura Municipal de Tambaú, 11 de março de 2024.

_______________________________
Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito
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